Termos de Uso do Portal de Benchmarking
(Nome da Empresa) declara (Nome do funcionário) como seu legítimo representante para inserção e manutenção de dados no serviço web Portal de Benchmarking (www.numa.org.br/pb) e doravante denominado Agente de Benchmarking.
A Administração do Portal de Benchmarking é representada pelo Grupo de Pesquisa em Gestão de Melhoria e Mudança Empresarial (GMME) coordenado pelo prof. Luiz César Ribeiro Carpinetti e vinculado ao Departamento de Engenharia de Produção da Escola de Engenharia de São Carlos, Universidade de São Paulo.
A empresa, representada pelo Agente de Benchmarking tem por direito:

1. Acessar as áreas restritas do Portal de Benchmarking, por meio de identificação e senha;

2. Utilizar os serviços restritos do Portal de Benchmarking sem nenhum custo, a não ser as despesas com recursos computacionais para acesso à internet;
3. Realizar consultas referentes a indicadores de desempenho, práticas de gestão e processos de outras empresas cadastradas no Portal de Benchmarking, por meio de quatro modelos de relatório (um determinado indicador de desempenho somente pode ser consultado, caso a empresa já mantenha registros próprios no sistema do Portal de Benchmarking);

4. Decidir quais informações disponibilizará no Portal de Benchmarking, referentes a indicadores de desempenho e práticas de gestão e processos;
5. Manter suas informações anônimas em consultas realizadas por outros usuários autorizados a acessar as áreas restritas do Portal de Benchmarking;
6. Alterar sua condição de empresa anônima pra empresa não-anônima ou vice-versa, a qualquer momento;
7. Encerrar sua participação no Portal de Benchmarking a qualquer momento.
A empresa, representada pelo Agente de Benchmarking se compromete a:

1. Disponibilizar recursos computacionais para seu próprio acesso ao Portal de Benchmarking;

2. Manter sua senha de acesso em sigilo;
3. Fornecer somente informações e dados verdadeiros ao Portal de Benchmarking, se responsabilizando integralmente pelos dados e informações fornecidas;

4. Manter seus dados referentes a indicadores de desempenho, práticas de gestão e processos atualizados;
5. Não divulgar informações de terceiros, anônimas ou não, obtidas através do Portal de Benchmarking;

6. Não utilizar o Portal de Benchmarking para outros fins que não a prática saudável de Benchmarking de desempenho, práticas de gestão e processos; 
7. Nomear outro funcionário como Agente de Benchmarking, caso este seja desligado da empresa ou esteja impossibilitado de exercer esta função e alterar a senha de acesso ao Portal de Benchmarking.

A Administração do Portal de Benchmarking tem por atribuições e direitos:

1. Avaliar e autorizar/ recusar pedidos de cadastro de novos usuários-empresas;

2. Aplicar este Termo de Uso a todos os usuários com acesso às áreas restritas do Portal de Benchmarking;

3. Suspender o acesso de usuários-empresas do Portal de Benchmarking, caso sejam verificadas irregularidades no uso do Portal por parte destes;

4. Manter o Portal de Benchmarking em funcionamento;
5. Utilizar as informações disponíveis no Portal de Benchmarking para fins acadêmicos e de divulgação científica, desde que os dados estejam agregados e anônimos;

6. Decidir sobre questões ainda não previstas neste Termo de Compromisso e Segurança.

7. O Portal de Benchmarking não se responsabiliza pela veracidade das informações inseridas pelas empresas em sua base de dados.
Por ter lido e concordado com os Termos acima, assino baixo, comprometendo-me a segui-los, sob risco de responder judicialmente pelo seu descumprimento.
(Cidade), (dd) de (mês) de 2006. 
_______________________________
NOME

(Agente de Benchmarking)

_______________________________

NOME

(Diretor da Empresa)

_____________________________

Luiz César Ribeiro Carpinetti

(representante da Administração 

do Portal de Benchmarking)

